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TERMO DE ADITAMENTO N° 001/SUB-SM/2026 

 

Sei nº 6054.2023/0000216-5 
 
Termo de contrato nº 018/SUB-SM/2024 
 
TOMADA DE PREÇOS N° 010/SUB-SM/2023 
 
Objeto: Execução de obra de contenção de talude, sito a Rua Pedro de Medeiros, 722 x Rua 
Frei Damião – Vila Bela, conforme especificações contidas no Anexo II do edital. 
 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/Subprefeitura São Mateus 
 
Contratada: MF ENGENHARIA CIVIL LTDA. 
 

Na sede da Subprefeitura de São Mateus, presentes de um lado a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SUBPREFEITURA DE SÃO MATEUS/SUB-SM - 

C.N.P.J. n° 05.639.268/0001-91, sediada à Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Parque Industrial 

São Lourenço, São Paulo/SP - СЕР. 08375-000, neste ato representada pelo Sr. 

Subprefeito desta Pasta e, de outro, a empresa MF ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNPJ 

nº 18.409.431/0001-71, com sede à Av. Francisco Matarazzo, 1752 - 20 andar cj 2003- 

Água Branca, Telefone: 3872-5670, neste ato por seu representante legal e em 

conformidade com os despachos exarados em doc sei nr. 148529928 e 148614576 do SEI 

epigrafado, formalizam o presente TERMO DE ADITAMENTO: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

1.1 Fica reativado o Termo de Contrato nº 018/SUB-SM/2024, referente a execução de obra 

de contenção de talude, sito a Rua Pedro de Medeiros, 722 x Rua Frei Damião – Vila 

Bela, a partir de 26/12/2025 até 25/03/2026. 

 

1,2    Fica o presente Contrato ADITADO em 24,90 %.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

    DOS VALORES 

  

2.1 O valor para o referido aditamento será de R$ 213.918,50 (duzentos e treze mil, novecentos 

e dezoito reais e cinquenta centavos), onerando a dotação 
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98.12.15.543.3022.1.193.4.4.90.51.00.08.1.759.0402.1 do orçamento vigente com recursos 

estimados através da Nota de Reserva com Transferência nº 120.004/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  

       DA RATIFICAÇÃO 

 

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do Termo de Contrato ora aditado 

e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes e duas testemunhas. 

 

São Paulo,                  de                                                  de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

OZIEL EVANGELISTA DE SOUZA 
SUBPREFEITO 

SUB-SM 

 

 

 

 

 

      MF ENGENHARIA CIVIL LTDA  

      Nome: 

      RG n° 

      Cargo 

 

Testemunhas: 

 

01: ..................................................................  RG n° .......................................................... 

 

02: .........................................................  RG n° ..................................................... 


